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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÁO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
DopaftanBnto dê Cont,.alos e Convânios

TERMO DE CONTRATO N' 09í í.005/2023

ERUNO
jOSEPH

CAI-DAs
8ORGE5

O688il4
89413

TERMO DE CONTRATO ADiIINISTRATIVO,
QUE ENTRE SI CELEBRAI' O iIUNICíPIO DE
MARECHAL DEODORO E A EI'PRESA
CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTR§ÁO
ENTERAL E PARET{TERAL - CENEP LTDA,
PARA AOUISIçÃO DE ALIi'ENTAçÂO
ESPECüAL (SUPORTES NUTRTCIONA|S) E
FORIIULAS INFAI{TIS. PROC. NO

í0í60073/2023.

CO TRATAT{TE: O irUt{lCÍPP DE iTARECHAL DEODORO, pôssoa jurÍdica dê direito púbtico intemo,
inscrito no CNPJ sob ono 12.2OO.2751000'l-58, com sêde administrativa na Rua Tavares Bastos, Vno, Centro,
no municÍpio dê Marêchal Dêodoro, Alagoas, ropresontiado por sêu PrêÍêito, Sr. Cláudio Roborto Ayre8 da
Costa, brasileiro, casado, podador do RG de n' 98.001.379'1,14§SP/AL e do CPF de no 046.880.984€0;

CONTRATADA: A ôMPTESA CENTRO ESPECTALIZADO EU NUTRIçÃO ENTERAL E PARENTERAL -
CEi{EP LTDA, inscÍitrâ no CNPJ sob o no 0'1.687.725i000142, com s6dê na Av. Câraxá, no 5455, Várzsa,
RsciÍê/PE, toleÍono (81) 4042-1625 I 3019-288/., e-mail (licitacao@cônopnutri.com.br), nssts ato
representada pelo Sr. Bruno Josoph Galdas Borges, inscrito no CPF sob o no 068.844.894-13.

Os CONTRATANTES celebram, por força do presêntê instrumento, CONTRATO PARA FORNECIMENTO
DE ALT ENTAçÃO ESPECTAL (SUPORTES NUTRTCTONÀS) E FORMULAS TNFANT|S, visando aronder
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúdê de Marêchal Deodoro/AL, o qual se regeÉ pelas

disposiçóês da Lêi n" 8.666, do 21 dojunho dê í993, da Lei no 10.520, do 17 do julho dê 2002, e dos Dêcrstos
Municipais no 1.898, de 24 de setembro de 2013 e 1.899, de 26 de setembro de 2013, e, dêmais normas
legais aplicávois, mediante as sêguintes cláusulas:

í.1. O presentê contrato tem como obieto a CO TRATAçÃO DE EUPRESA PAR O FORNECIMENTO DE
AL| ENTAçÂO ESPECTÀL (SUPORTES NUTRICIONAIS) E FORMULAS Ii{FANTIS, visando atender as
nec€ssidadês da Secr€taria Municipal de Saúdê dê Marêchal Dêodoro/AL, conforme esp€cificações e
quanüdadôs discriminâdas no sêu Tormo dô Ref6rência do Edital do Prsgão Elêtrônico n.o 044/2022.

2.'l. Sempre quo julgar nscêssário, a Contratante solicitará, durante a vigência do contralo, a execução dos
sêrviços rêgistrados na quantidadê necessária.
2.2. A Contratante não estaÉ obrigada a adquirir os matêriais rsgistrados, contudo, ao fazê-lo, solicitará um
percentual mÍnimo de 10% (dez por cento) do que se encontÍa registrado;
2.3. A Contratada se obriga a entrêgãr o objoto dêste termo de conlrato, de forma parcêlada ou não, a critério
da AdministraÉo, no prazo de até 15 (quinzê) diâs, a contâr dâ dâla de êmissáo da ordem de Íomecimento,
no(s) endereço(S) constante (s) no tormo de referência.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLAUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA

Rua Dr. Tavaros Bastos, No 215, BairÍo: Centro
Mârêôhâl Dêodoro/AL
E-mail: EdB!99qê@ê!!9sls@s.qsj!e!q
www.marechaldêodoro.al.gov.br

PREFEITURÂ MUNICIPAL DÊ MARÊCHAL OEODORO
Secretâria Municipal de Planejameôto, Gestáo dos Rêc. Hum. e do
Patímônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27510001-58
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ESTÂDO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO

SEoRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTo, GEsTÁo Dos REc. HUMANoS E Do PATRIMÔNIo
Depadamonto de Contl8,los e Convênios

3.1. O valor global deste contralo é de R$ 5'14.409,60 (qulnhsntos o quatorzo mll, quatroc€ntos o novo
roala o úosúônta centavo3).
3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os consüantes da proposta comêrcial da
CONTRATADA:

Ruâ Dr. Tavarês Ba6tos, No 2'15, Baino: Centro
Marêchal Deodoro/Al
E {narl: @dEalosmaEchâldsodoro@omail.coín
$/ww.marechêld€odoro.al.gov.br

CLÁUSULA TERcEIRÂ - Do vALoR Do coNTRATó

0í

COTA
A PLA

Foímulâ iníantll para lactont.3 d6 0 a 6 m6s6
com proloínas lác16a8, adlcionada d6
paebióticc, óloos v6gotâis onriquocftla com
vitaminas, nuclôotídoo§, mln6íeis, fero o
outro8 oliqoêlêmonto§. aiondendo as

NESTLE GRAMAS 2.'167.360 R$ 0.04 R$ 86.694,40

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
SêcÍetada Municipalde PlâneiáÍrÉntô, Ge6tão dos Roc. Hum. e do
PaFimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27510001§8

DCC

2.4. Todas as despesas com transporte conerão por conta da contÍatada durante a vigênciâ da ata;
2.5. A contratada fica obrigada a fomecêr validade mínima de 18 (dszoito) messs, contados da data da
êntroga o acêitação d€Íinitiva dos produtos;

2.ô. A contratada deverá prestar, sêmpre que necessários esclarecimentos sobre os produtos, Íomecendo
toda ê qualquer oriontação necôssária para a p€rfeita utilizãÉo dos m6smos;
2.7. A contratada dêverá âvisar sobrê a data de entrega do mat€rial com 72 (setenta de duas) horas de
anlecâdência, obsêrvando rigorosamanle todas as espsciÍicaçõ€s constantss no têrmo da referência, pois
náo serão aceitos produtos quê não êstejam dontro das especiÍic€çõês êxigidas;
2.8. A contratâda dsverá comunicar, por sscrito, a oôorÍância de qualquêr anormalidade de câráter urgênle
quê impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja vêrificada, e prestar os êsclaÍecimentos que julgâr
necôssários à Contratantê até 24 (vinte ê quâtro) horas antss da entrêga;
2.9. Constatadas irÍegularidades no ob.ieto contratual, a contratâda, às suas expensas, terá o prazo máximo
dê 05 (cinco) dias, contados a partir da datâ da notiÍicaÉo, para cumprir a detôrminação exarada pela
Administração.
2.9.í. A êmponho do despesa, ordêm de fomacimento, podêÉ ser enviada atíavés d6 end6reÇo eletrônico
da contratada:
2.9.2 O material doveÉ ser entrsgue em sua embalagem original, contondo as indicações de marca,
fabricantê, procedênciâ e prazo de validado, quando for o caso.
2.9.3 O rocêbimento do material sorá êfetuado nos seguintes têrmos:
2.9.4. Provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para ôfeito do posterior verificaçáo da conÍormidade
do material com as especiÍica@es constanles no Termo de Contrato e com a proposta da empresa vencedora;
2.9.5. Dofinitivamente, após a verificação da conformidads com as aspacificaçõss constantos nsste Tormo
de Contrato, com a proposta da emprêsa vsncêdora, e sua consequente acêitação, qus se dârá ató '10 (dez)
dias úteis, a conlar do roc€bimento provisório;

2.9.6. Nâ hipótese de a verificação a que se reÍere o subitem anterior náo ser procedida dentro do prazo
fixado, roputar-so-á como realizada, consumando-sa o r€cebimonto dêÍinitivo no dia do êsgotamento do
prazo.

2.9.7 Se a qualidâde do material entreguo náo coÍTesponder às ôspscificaÉes exigidas neste Termo de
Contrato, os mesmos serão dêvolvidos âo fomêcedor, para substituiÉo no prazo máximo ds 05 (cinco) diâs
útois, independentemsnte da aplicagão das sanções cablv€is
2.9.8. A sntrega deverá ocoÍTer contâda do recebimento da ordem de fomecimento, com entrega progrâmada
conforms solicitagão, sendo o írete por conta do contrato.

IÍEI' DE6CRTçÁO ARCA UNIDADE QUA'{T
VALON

UNÍÍÁflO
aRtl

VALOR
TOTAL
iRil
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. OE PLANEJAMENTO, GESTÁO DOS REC. HUMANOS E DO PATRMÔNIO
Depaftamento de Conbatos e Convénios

r€coínendâçõ€§ do Codex AllÍnontarius
FAO/OMS. Com no mÍniÍyro E0% do píazo d€
valid6d6. bênta d€ sâcaroôo e glú&ô. Lâtâ
com a

02

COTA
A PLA

Foínuh infantll para lac'tentes de 06 a 12
mêsê3 coín p.otsln8 Ládo€a, ólooo vogoteis,
ênrhuêcida com ütâmlnas, nudsotld6o§,
min€ral6, í€lto 6 oufo6 ollgoolomontoa,
atondendo a9 íêcomendaçóos do Cod€x
Allmentarius FAO/OMS. Com no mlnilrro 80%
do p.szo d€ v6lidadê. lsonta de sâcârcse s
qlüen. Lata com 300q a 8000.

NESTLE 921.440 Rt 0.04 R$ 36.857.60

coT
ATIPLA

Fórmuh infantll dê odgom wgstrâl para
lactênies do 0 a í2 Ín€s€§, à báse ds píotêÍm
isdâda do soja. 6nriquêcida cdn vitâmlnas,
mlngrâis, folÍo 6 out us oligo6l6m6nto6,
atondondo as íocornondaçôês do Codêx
Alimontâílus FAO/OMS. Com no mínlrno 80%
do prazo dê vâlilâd€. lsonta do hc,to9€ s
sacarBê. Lâtâ 400q a 800q.

NESTLE GRAMAS 1.011.280 Rt 0,09 R$ 91.015,20

0.Í

COTA
AÍtIPLA

Fórmuh hfanül para la.ienbg coín
intol€rância à lac1o36, à baao do hit€ dê vacâ
óloo8 vegetaio o mahodoxt inâ enrhuocila
com vitaminas. nud€otídôo8, min6l"âi5. fono o
outÍqs oligogbmonic, atondorúo a6
rgcomêndaçõos do Codox Alim€ntârius
FAO/OMS. Com no mínirno 80% do prazo d6
validado. lsento d€ laclce. Latá 3000 á 8O0q.

NESTLE GRAMAS '1.249.920 Rt 0.07 Rt 87.494.40

05

Fomuh iôfantll pâra lâtlentoa co.n
rogurghaçáo, dô maior ü8co6idado, coín
amklo ds milho ou 6rÍ02 prégslatinizado, e
acÍEscida do ólôo v6g6tâ1, aoriquockJa coÍn
vitaminaS, miôolais, íoro e outÍn3
oligoelêmontog, âtondondoaB l6coÍÍ!6ndaçó6s
do Cod€r Allmentarius FAO/OM. Com m
mínimo 80% do prâzo do valdado, tlta 4009
a 800q.

NESTLE GRAMAS 1.069.400 R$ 0,05 R$ 53.470,00

NESTLE 486.000 RS 0,0806

NUHçáo líquida o6pocialàada para pâcionlês
com câqu€xia do câncar, noímocelórica,
êlrrhuocida com EPÀ hlpoÍpíotálca 6
hipo[pldicâ, contondo r6bÉo €'ltÍ€ u6:w3.
l89nto de lacto6ô ô glút6n. Podondo conlsr
sacaÍos€. 200 a 220m1. Sâboro8 Baunllhâ

R$ 38.880,00

Albumina lofiIzáda ô.n É 6 d6 fácil dig€8lào o
absoíÉo. Pacoia dê 5009 I 1kg.

NATUROVOS
. SOLAR
AGRO.

GRAMAS 't97.000 R§ 0,07 R$ 13.790,0007

08

Prcblólho - pÍoduto à ba8€ d€ fibra 8olúvol
prsblnica quo t6m a capacidade dê pÍornover
o dosonwtvirnonto d6 microoEEnlsmos
imprBscindíveb e bonáfcc parâ fiorá
intosÍnal (as tab bmdobactória8), co a
fnalldádê ds molhorar I oü!üpação intoslinal,
píomovondo o oquilÍbrio dâ froía intgstinal.
Sachê d6 5q.

NESTLE GRAMAS 3.200 R$ 0,94 F§ 3.008.00

09

coÍÂ
A PLÂ

Alimeí o psra nufiçáo ontsral ou orâ1,

nuldcionalnonto coínploto, hlpercalórico,
hipoíprotóico, noínolipÍdico o fonto do fibr8s.
Hipossódicô e com baüo têoa do goadura
gaturada. lsonto dê lacto6s. aacôrcGê ê glú6n.
Slstomâ ab6rto 1L. SaboE Baunilha.

NESTLE LrÍROS 2.400 RS 43,00 R$ 103.200,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO Ê DE R3 514109,60 (qulnh.ntor . quatorze mll, quíÍoc.nto! c nove rellt e
rarcntr ccntavo!)

PREFEITUFÁ MUNICIPAL DE MARECHAL DEOOORO
Sgcreta.ia Municipal d6 PlanêjaÍnento, Gestáo dos Rec. Hum. e do
PaUimônio
CNPJ/X,F sob o Nô 12.200.27t000,|-58

DCa

Rua Or. Tavaros Bastos, No 215, Baino: Cêntro
Mâreôhâl Dêodoro,/Al
E-Ínail: @dE!99qgl9gEg!!9!El9!d@gMjle@
www.mârechâldeodorc.al.gov-br
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. OE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depafte,,,ento de Contlalos e Convênios

A dospesa prevista nosta avônçâ, obieto dostê ContÍato, conorá por contâ dotâçáo orçamsntária consignada
no Orçamento do MunicÍpio, do corÍente exêrcÍcio:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂÚDE

Programa do trabalho n'/ Fonto dô Recurlo:
10.30í.OOO1.6001 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FONTE:
1.500.'t002 - ASPS.
10.302.0005.6042 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DO CENTRO DE PARTO NORMAL IMACULADA
coNcElÇÁo / FoNTE: 1.500.1002 - ASPS.
10.302.0005.6042 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DO CENTRO DE PARTO NORMAL IMACULADA
coNcErÇÃo / FoNTE: 1.600.1010 - BLOCO DE MANUTENÇÃO - MAC.
10.302.0005.6042 MANUTENÇÃO OAS AÇÔES DO CENTRO DE PARTO NORMAL IMACULADA
coNcEtÇÃo / FoNTE: 1.621.10í0 - BLOCO DE MANUTENçÃO - MAC/ESTADUAL.
10.302.0006.6027 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MELHOR EM CASA / FONTE: 1.s00.1002 - ASPS.
10.302.0006.6027 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MELHOR EM CASA / FONTE: 1.600.1010 - BLOCO DE
MANUTENÇÃO - MAC.
í 0.302,0024.6029 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC / FONTE:
í.500.í002 - ASPS.
I0.302.0024.6029 MANUTENÇÁO DAS AÇÔES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIOADE - MAC / FONTE:
1.ô00.1010 - BLOCO DE MANUTENÇÃO - MAC.
10.302.0024,6029 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC / FONTE:
1.621.1010 - BLOCO DE MANUTENÇÁO - MAC/ESTADUAL.
.I0.302.0024.6039 MANUTENÇÃO OAS AÇÔES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO / FONTE:
1.500.1002 - ASPS.
,I0.302.0024,6039 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO / FONTE:
1.600.í01O - BLOCO DE MANUTENÇÃO - MAC.
I0.302.0024.6039 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES OA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO / FONTE:
í.621.'t010 - BLOCO DE MANUTENçÂO - MAC/ESTADUAL.
10.302.0024.6040 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO HOSPTTAL 24 HORAS / FONTE: í.500.1002 - ASPS.
10.302.0024.6040 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO HOSPTTAL 24 HORAS / FONTE: 1.600.1010 - BLOCO
DE MANUTENçÃO - MAC.

Elomonto de de3po3e n":
3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERTAL oE coNSUMO.
3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000 - MATERTAL OE DtSTRIBUTÇÃO GRATUTTA.

6.1 . Cabe ao CONTRATANTE:

BRUNO
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EORGÉ5O

68444494
13

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA E DA EFICACIA

CLÂUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO
Sêcaetaris Municipald6 Planeismenio, G€61âo dos Roc. Hum. e do
Paúimônio
CNPJ/À,F sob o No 12.200.275i000í-58

DOC

CLAUSULA QUARTA - DA OESPESA

5.1. Este contrato tôm vigôncia ató o dia 3'Í de dezombro de 2023, contados a partir da assinatura doste
instrumento, com eficácia legal após a publicaÉo do s€u extrato no Diário OÍicial, â partir de quando as
obígaçóês assumidas pêlas partês sêrão 6xigívôis, podôndo sêr pronogado, conforme a legislação vigônte.

Rua Dr. Tavaros Ba6tos, No 2'15, BâirÍo: Contro
Marêchâl Deodorô/AL
É -Ínai I : edB!9sqêre9hêX!9eda!Úagldl@
www.maÍechâldeodoro.al-gov. br
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6.1 .'1. Acompanhar e Íiscalizar a entrega dos produtos;

6.í.2. Proporcionar todas as facilidades para que â CONTRATADA possâ cumprir com a obrigaÉo de
entrega dos produtos dentro das normas do contsato;

6.1 .3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contÍato;
ô.'í .4. Aplicar à CONTRATADA as sangõos câbÍvêis;
6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execuÉo do contrato;
6.'l .6. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçõos contratuais pêla CONTR TADA;
6.1 .7. Prêstar as informaçóes s esclarecimêntos atinentes ao objêto do Contrato quê venham a ser solicitados
p6la CONTRATADA.
6.1.8. Publicar os êxtratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprênsa oficial.

7.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintês obrigâções:

7.1 .1 . Entregar os sêrviços contÍatados obedBcêndo as êspêciricaçõss e as quantidades discriminadas no

Tsrmo de Referência do Edital do Pregão EletÍünico n.o 04412022,
7.'1.2. Respeitar as normas e procedimontos de controls interno, inclusive de acesso às dspêndências do

CONTRATANTE;
7.1.3. Responder pelos dânos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou

ainda a terceiros, duranlô a execuÉo dests contrato, náo excluindo ou rêduzindo ossa responsabilidade a

fiscalizagão ou o acompanhamento feito pelo GONTRATANTE;
7.'1.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquar anormalidade constatada o prestar os osclarecimontos

solicitados:
7.í.5. Manter, durants toda a execução dssto contÍato, 6m compatibilidad€ com as obrigações por êla

assumidas, todas as condiçóes dê habilitação e qualiÍicaÉo exigidas na licitaÉo;
7.1.6. AÍcaÍ com as desposas docoÍÍentes de qualquôr infraçáo comotida por sôus emprogados quando dâ

execução do objelo contratado;
7.í.7. Reparar, conigir, remover, ro@nstruir ou substituir, às suas expênsas, no lotal ou êm partê, os sorviços

recusados pelo CONTRATANTE, sem quê câiba qualquer acréscimo no preço contratado;

7.'1.8. Rgatizar, sob suas expensas, a ontrega do obleto dastê Contrato, nos pÍazos fixados na Cláusula

Segunda;
7.1.9. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo dê 24 (vinte e quatro) horas, a contar do término do
prazo do ontrêga dos sêrviços, os motivos quê impossibilitaram o cumprimento dos prâzos previstos nêste

Contrato.
7.1.10. Mântêr prôposto, aceito p6la CONIRATANTE, durante ô pêrÍodo do vigência dest8 contrato, para

representá-la sempre que for nec€ssário.

7.2. À CONTRAÍADA cabe assumir a responsabilidado por:

7 .2.1 . Em relaÉo âos seus funcionários, que náo manlerão nenhum vÍnculo empregatício com o
CONTRATANTE, por todas as despesas daconêntos da exocução do contrato e por ôutrãs conelatas, trais

como salários, ssguros de acidentes, tributos, inclusive encargos previd€nciários e obrigações sociais

provistos na legislaÉo social e trabâlhista êm vigor, indênizaçôos, valê-refsição, vâlos-transportês e outres

que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;

7.2.2. Fodos os êncargos de possível dêmanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à gxecuÉo destê

contrâto, originariamente ou vinculada por prevençáo, conexão ou continência;

7.2.3. Encargos Íiscais e comsrciais resultantês desta contratação.

Rua Dr. Tavaros Ba6tos, No 215, Bâiíror Cêntro
Marechál DeodordAl
E<nail: @@&§!os!aç!sll9q!99@g.Eg!!@
www.môrochaldôodoro.al.gov.br
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7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerênciâ aos encargos estabslecidos no subitem anterior, não
tEnsfers a responsabilidads por seu pagamonto ao CONTRATANTE, nom pode onerar o objeto d6sta
contrato, razão pela qual a CONTRATADA Íonuncia oxprsssam6nto â qualquer vÍnculo do solidarisdada,
ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.
7.4. São oxpressamsnts vodadas à CONTRATADA:
7.4.1. A contrataÉo de sorvidor pertsnc€nte ao quadro de pêssoal do CONTRATANTE durante a vigênciâ
dssto contrato:
7.4.2. A veiculaÉo de publicidadê acêrca dêsto contrato, salvo se houvsr prévia autoúaçâo da AdministraÉo
do CONTRATANTE;
7.4.3. A subcontrataÉo total ou parcial de outra emprêsa para a execução do objeto deste conbato.

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execuÉo do objeto será acompanhada e fiscalizada poÍ Servidor a
ser designado por aúoridade competente.

9.1. A CONTRATADA deve aprosentar, após a entrega dos sorviços, nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidas e
entÍeguos ao setor responsávol pêlâ Íiscalização do contrato, para fins dê liquidagão e pagamonto,
acompanhada da comprovaÉo de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo
ds Serviço o às Fazendas Fedoral, Estadual e Municipal ds seu domicÍlio ou ssdo, âlém dê csrtidão nagatúa
dê débitos inadimplidos pêrante a Jusüçâ do Trabâlho.
9.2. O pagamênto será of€tuado no Mês subsoquents ao da êntrega do objoto, até o í0o (décimo) dia útil do
Mês, contados da data do recebimento definitivo, mediante ordem bancária creditâda em contã corÍente do
FORNECEDOR.
9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações
abaixo especifcadas, sBm que isso 9616 direito a alteração de preços ou componsaÉo 6nancêirâ:
9.3.í. Rêcêbimênto definitivo dos sêrviços ds conformidade com o disposto na Cláusula Segunda;
9.3.2. ApÍssentaÉo da documentaÉo discriminada no item 9.'l desta cláusula.
9.4. Havendo suspensão de pagamêntos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notiÍicâda do
doscumprimento do ajusto para, no prazo dê 10 (dêz) dias, ofotuar a regularização necessária, sob pêna d€
aplicaÉo dê penalidade e rescisão contratual, oslá nâ forma da Cláusula Dozê, subitam 12.2.1., em ruzáo do
não cumprimento da Cláusula Sótima, subitem 7.í.6., d6ste contrato.
9.4.1. Ultrapassandô o prazo acima r6Íêrido, sêm praiuÍzo da penalidade ê da rescisão do contrato, o
pagamento deverá ser liberado.
9.5. O CONTRATANTE pods deduziÍ do imporülncias dovidas à CONTRATADA os valorss conêspondentos
a muttâs ou indenizações por ela devidâs.
9.6. Citado para ss defendêr êm procêsso judicial de tsrcêiros, do naturoza civil ou trabalhista, inclusivo, mas
não exclusivamentê dê ompregado ou ex-€mpregado da CONTRATADA, o CONTRATA TE faÉ o cálculo
dos dirêitos pleitoados e, após dôlê nofficar a CONTRATADA, raterá o conospondents valor para Íaz6r frents
â sventual condenação, deduzindo-o de importâncias dêvidas à CONTRATAOA.
9.6.1. O valor sorá restiluÍdo à CONTRATADA somonte aÉs a prova cabal do acsrto definitivo 6ntÍe a
CONTRATADA e o têrceiro litigante, quando restar demonslrada a inêxistência de qualquer risco de
condônaÉo para o CONTRATANTE.
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cLÁusuLA otTAvA - Do AcoMpANHAMENTo E DA FtscALtzAçÀo

CLÁUSULA NONA - DA LIOUIDAçÃO, DO PAGAMENTo E DA RETENçÃo Do IRRF

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Socretaíiâ Municipsl de Planejâmento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patimônio
CNPJiMF sob o Nô 12.200.27y0001-58
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9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, semprê quê solicitada, os documentos
comprobatórios do sfetivo cumprimsnto das obíigaçôos rêferantos ao procosso judicial mêncionado nestê
item.

9.6.3. O valor a que Íaz referência este item não renderá juros ou conêçáo monetária, o qual poderá ser
subsütuÍdo, a p€dido da CONTRATADA, por outra modalidade dê garantia quô, a critério do CONTRATANTE,
Íor considerada idônea.
9.7 Havsndo atraso nos pagamsntos por partê do Contratante, sobre a quantia dovida incidirá consção
monetária nos termos da lei, calculados'pro ratâ tempore" em relação ao atraso verifcado.
9.8. A Contratante, âo ofotuar pagamento ao conlratado, reforônto a qualquer morcadoria ou ssrviço
contratado ou prestado, procederá à retenção do imposto de renda (lR) em obssrvância ao disposto no
Decroto no 56/2023.
9.9. O Contratado Íica ciente de que a retenÉo do lmposto sobre a Renda sêrá efetuada mediântê aplicaÉo
das alÍquotas constantes no Anexo I da lnstruÉo Normativa RFB o í.234, de 11 de janoiro ds 2012, e
alteraçõês posteriores;

9.10. A alÍquota aplicada ao Íomecimsnto do bem ou a prestação dos ssrviços assim como o valor da retonçâo
do lmposto sobrê a Renda (lR) deverão ser destacâdos no coeo do documento fiscal ou em campo
apropriado, pela Contratante, quando não sÍstuada a rotonçáo pelo(a) Conkatado(a);
9.11. É de exclusiva responsabilidade dâ pessoa jurÍdica Íomecêdora do bem ou prestadora do serviço
amparados por isonÉo, não incidência ou alÍquotã zero, informar e comprovar o anquadramento legal do
bênefÍcio no resp6ctivo documênto fiscal, sob pôna de a rotênçáo do lmposto sobrs a Rsnda (lR) ser efetuada
sobre o valor total do documento fiscal, no percenfual conespondente à natureza do bem ou do serviço;
9.12. Caso o documento Íiscal sâia apresentado ssm o devido destaquo da rôtenÉo do lmposto sobrê a
Renda (alÍquota e valor), a Administraçáo Públicâ Municipal procedeÉ a retenção do tributo na Íorma prevista
nâs lnstÍuçôes Normativas da RFB, não por sxcesso de poder, mas sim por desídia do fomecedor ou
prestâdor de serviço;
9.13. Sendo o(a) conhatado(a) Microempreondodor lndividual - MEl, Micro€mpresa - ME o Emprosa dê
Pêqueno Porte - EPP optantes pelo Simples Nacional, não estâÉ sujeito(a) à retenção do lmposto sobre a
Rênda;
9.14. O valor do imposto retido seÉ considerado como antecipaÉo do valor quê for devido pelo(a)
Contratado(a) Bm rêlaÉo ao lmposto sobre a Renda (lR) ê podsrá ser mmpensado ou dêduzido pelo
contribuinte na forma dos incisos I e ll do art. 90 da lN RFB o 1.2Y12012.
9.15. A Conbatada, no caso de prostaçáo de serviços atrelados à oxecuÉo do obieto dêste conlÍato, dovê
proceder com a retenÉo da contÍibuiÉo previdênciária sobre o valor da nota fiscal, fatura ou recibo de
prestaçáo de serviços na forma previstâ no art. 31 da Lei no 8.21211991 e da lN no 211012022-

'10.1. Este contrato pode ser alterâdo nos casos previstos no art. ô5 da Lei n.8.666/93, desde que haia
interesse do CONTRATANTE, com a aprêsentação das d€vidas justificâtivas.

1 1.1 . A CONTRAT DA quê, por qualquer Íorma, náo cumprir as normas do contralo celebrado está sujeita
às seguintes sançÕes, assegurâdos o contraditório e ampla defosa:
11.1.í. Advertência:
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretada Municipal de Planejámento, Gestão dos Rêc. Hum. e do
Patimônio
CNPJruF sob o No í2.200.279000í.58
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1 1 .1.2. Multa;
1 1 .í.3. Suspênsão tomporária de participação êm licitâÉo e impêdimonto d6 conbatar;
í'1.í.4. Descrodônciamento ou proibição dê crôdondamsnto no sistema de cadastramonto do fomêcêdoros;
11.í.5. DeclaÍação de inidoneidade para liciüâr ou contratar.
íí.2. As sançôês provistâs nos subitons '11.'í.1., 11.1.3., 11.1.4. ê 11.1.5. dêsta contrato podêrão sêr
aplicadas juntamente com a sanção dê multa.
'Í1.3. A advortência consists sm rsproensão por oscrito impGsta palo não cumprimonto das noímas do
contrato cêlebrado.
I 1.4. A multa aplicável será de:
'11.4.1. 0,33y. (tÍinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na sntrega dos serviços, calculado
sobre ô valor coÍrespondonts à parts inadimplênte, âté o limito de 9,9%, conespondentês a até 30 (tÍinta) dias
de atraso;
11.4.2. 0,66 o/o (sessenta e seis centésimos por cênto) por dia, pelo atraso na êntrega dos sorviços, calculado,
desde o primeiro dia dê atraso, sobre o valor corÍespondentê à paíts inadimplênte, em câráter excêpcional e
a qitério do CONTRATANTE, quando o âtraso ultÍapassar 30 (trinta) dias;
1'1.4.3. 5% (cinco por canto) por descumprimento do prazo de enbêga dos sêrviços, calculados sobre o valor
totâldo conlralo ou da Nota de Empenho, sem prejuÍzo da aplicaÉo das muttas pravistas nos subitsns 1'1.4.1.
e 11.4.2.i
1'1.4.4. 15o/o (quinze por csnto) pêla rocusâ iniusüficada em ontrêgâr os serviços, calculados sobre o valor
conespondente à parte inadimplonlô;
Í í.4.5. 15% (quinze por cento) pelâ rescisão da avença, câlculados sobre o valor total do contrato ou da Nota
ds Empsnho;
11.4.6. 20% (vinte por cento) pêlo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto quanto ao prazo
dê entroga dos servigos, calculados sobro o valor total do contrato ou da Nota de Emp6nho.
1'1.5. Se a multa aplicâda for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua difêrsnça, dsvidamento atualizada pelo Índice Geral dê Preços - Msrcado (lcP-M)
ou equivalente, a qual seÉ descontada dos pâgamêntos eventualmente â ela devidos ou cobrada
judicialmente.

1 1.6. O atraso, para eÍeito de cálculo de multa, sêrá contado em dias conidos, a partir do dia sêguinte ao do
vêncimonto do prazo de ontroga dos serviços, se dia ds sxpsdisnts normal no órgão ou onüdade interêssâda,
ou do primêiro dia útil sêguinte.
1 1.7. A mutta podsÉ sor aplicâda iuntamente com outras sançõ€s ssgundo a natureza s a gravidade da Íalta
comatida, desd€ que observado o princípio da proporcionâlidâde.
í1.8. Dêconidos 30 (trintâ) dias dê atraso injustiÍicado na sntrega dos serviços, a Notâ do Empenho ou
contrato devsrá s6r cancslada ou rescindido, êxcêto se houver justmcâdo intêresse público 6m manter a
avença, hipótose em que será aplicada multa.
í 1.9. A suspensáo e o impedimento são sanÉes administÍativas qu6 t6mporariaments obstam a participação
em licitâÉo e a contrataÉo, sendo aplicâdâs nos seguintes prazos s hipótBsês:
11.9.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advôdência, a CONTRATADA pormanoc€r
inadimplênte;
11.9.2. Poí alé 12 (dozal mes6s, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na oxscuÉo do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizêr declaração Íalsa ou cometer Írâude Íiscal; e

11.9.3. Por até 24 (vintê ê quatro) meses, quando a CONTRATADA:
1í .9.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando fÍuslrar os objetivos da contÍataÉo; ou
1í.9.3.2. For muttada, s não sfeluar o pagamênto.

PREFÊITURÂ MUNICIPAL DE MARECHAL DEOOORO
Secretaíia Municipaldê Plánejamento, Geslito dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o N' 12.200.27í0001-58
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'11.10. O prazo previsto no item '11.9.3 podorá ssr aumêntado alé 5 (cinco) anos.
í 1.11. O dsscred6nciamento ou a proibição de crsdenciamento no sistema ds câdastramênto de Íomecedorgs
sáo sançóes administrativas acêssórias à aplicação de suspensão têmporária do participação ôm licitâÉo 6
impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual perÍodo.
'11.11.'Í. A dôclaraÉo dê inidoneidadê para licitar ou contrâtar ssÉ aplicada à vista dos molivos infoÍmados
na instrugáo proc€ssual, podendo a reabilitâçáo sâr requsrida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
11 .11.2. A doclarcÉo de inidon€idads para licitar ou mntratar pormanec€É em vigor ênquanto pêrdurar€m
os motivos determinântes da puniÉo ou até que ssjâ promovida a rêabilitagáo perante a própriâ autoridade
quo aplicou a sanÉo, a qual sêrá concêdida s€mpre qus a CONTRATADA ressarcir os prejuÍzos resultantes
da suâ conduta e depois de deconido o prazo dâs sanções de suspensão e impêdimento aplicadas.

12.1. A inexecução tolal ou pârciâl dêstê contrato ensêia a sua rescisão, conÍormê disposto nos artigos 77 â
80 da Lei n.o 8.666/93.
12.2. A rescisâo dêstê ôontrato pode ser:
12.2.1. Dstêrminada por ato unilateral s sscrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
Xll o XVll do artigo 78 da Lêi mêncionâda, nolmcando-se a CONTRATADA com a ântecedência mÍnimâ de
30 (trinta) dias, sxcslo quanto ao inciso XVll;
12.2.2. Amigável, por acordo entrô as paÍtês, rsduzida a termo no processo de licitaÉo, desde que haja
conveniência parâ o CONTRATANTE;
12.2.3. Judicial, nos têrmos da l€gislagão vigents sobrs a matéria.
12.3. A rescisão administrativa ou amigávêl devê ser prec€dida dê autorizaÉo escrita ê fundâmentada da
autoridâde comp€t€nto.
12.4. Os casos dê rescisão contratuâl devem ser Íormalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o conlraditório o a ampla dsfesa.
12.5. A CONTRATADA reconhecs todos os direitos do CONTRATANTE êm caso de sventuâl rescisão
contrâtual.

13.1. O prosentê contrato fundamsnta-se:
13.1.'1. Na Lei Federal no 8.666/í993;
13.1.2. Na Lêi F6d€râl no 10.52ü2002;
13.2. O pÍêsente contrato vincula-sê aos termos do Procosso no 03140252022, especialmente:
í3.2.1. À Ata de Rêgistro ds Proços n" 044.212022, a qual Íora consolidada 6m docorÉncia do Progão
Elemnico no 044/2022;
í3.2.2. Ao Parêcêr da Procurâdoria Jurídica do MunicÍpio de Mar6châl D6odoro/AL; €
Í3.2.3. À proposta da GONTRATADA.

í4.í. Qualquêr omissâo ou tolerância de uma das partes, no exigir o esúito cumprimenlo dos termos e
condiçóes deste contrato ou ao sxercor qualqu€r prôrrogativa dole deconentô, não constituiÉ ronovaÉo ou

tA

CLÁUSULA DOZE - DA RESCISÃO

CúUSULA TREZE - DA FUNDAMENTAçÂo LEGAL E@
PREçOS-ARPEÀPROPOSTA

cLÁusuLA QUATORZE - DAS DtSpOStçÔESGERAtS

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Sscrotariâ Munlipal do Plánêjárhenlo, Gestáo dos Rec. Hum. e do
Pat imônio
CNPJruF sob o No 12.200.2790001§A
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renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.

15.1. As questôes decorrêntes da êxecução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadâs e julgadas no Foro da comârca de Marechal Deodoro/AL, que
prevalocsrá sobíe qualquar outro, por mais privilegiado quê seja.

Para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual
teor e formâ, para quê surtam um só efeito, as quais, dêpois de lidâs, são assinadas pêlos representantes
das partês, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Marechâl Deodoro/AL, 09 de novembro de 2023.

MUNICIPIO DE MAR AL DEODORO - CONTRATÂNTE
Ayres da Costa - PrefôitoCláudio Robe

CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRIçÃO ENTERAL E PARENTERAL - CENEP LTDA -
CONTRATADA

Bruno Joaeph Galdas Borg$ - Representante Lêgal

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF no CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejarhento, G€st ío dos Rêc. Hum. e do
Patíimônio
CNPJ,4\rF sob o N' 12.200.27í0001-58
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USULA QUINZE - DO FOROCLÁ

NOME:

BRUNO JOSEPH CALDAS
BORGES:06882148941 3
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ESTN)O DE ALAGOA§
PREFEITTJRA MIJMCIPÁL DE MÀRECHÂL DEOIX)RO

SECRETARIA MI]NICIPAL DE GESTÃO, DOS RECI,IRSOS IIIJMAIIOS E DO PATRIMÔNIO
EXTRÂTO DO CONTRÂTO N'(DII.M5/,O23

PTTI€': PMMD e s gmpÍe§s CENTRO ESPECIALIZÁDO EM NUTRIÇÃO ENTERÁL E PARENTERÂL - CEI{EP LTDÀ inscTita no
CNPJ sob o n" 01.68?.725100o142.
FurdrDcDao LqrI Lri n'8.666, dc 2l dcjuho de 1993, da tei n' 10.520, de l7 de julho de 2002, e dos DecEtos Municipais n' 1.898, de 24 dc
setembÍo de 2013 e 1.899, de 26 ds setembro de 2013, e, demÂis mmEs legais aplicáveis.
oblctor o pÍE§€otc cotrEôto t€@ com objeto I coNTRÁTAÇÃo Df, EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ÂLIMENTAÇÂO
E§PECIÂL (SUPORTES NIJTRICIONAI§) E fORMt LA§ INTAI\ÍTIS, ús&ldo stroder ss oec€ssidades da SecrceÍia MunicipÀl de S.ude de
MsrEchsl Dêodoro/,{L, cotrfolee específicaçõ€s e quantidades discrimiíâdss no seu Termo de Referência do Edital do PrEgão Eletrôdco n."
ouDi».
Os valorcs unitá,rios dos produtos cortratados são os constatrtes da proposta comcrcial ds CONTRATADA:

Vtgêncht Este conEato t€m ügênciâ até o dis 31 de dczsmbro de 2023, c.otados a pütii dr ássin.turs deste instsumcnto, com eficácia lc8Àl .pós a

publicação do s€u cxtúo oo Diário Oficial, a partir de quando as obrigações assumidas pclas paÍtes serão exigívcis, podendo sêr proÍrogsdo,

conform a legislação ügeatc.
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